
Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.070/2024
2 mensagens

Alcimara Linhares <alcimarafiscal@contavel.com> 25 de junho de 2024 às 10:50
Para: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com

Bom dia, Prezado Pregoeiro!
Gostaria de saber se existe alguma vedação para participação de Drogarias (Comércio Varejista), no Pregão
Eletrônico 90.070/2024?

--

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 25 de junho de 2024 às 11:34
Para: Alcimara Linhares <alcimarafiscal@contavel.com>

Bom dia,

Em atenção ao solicitado esclarecemos que:

A concessão da Autorização de Funcionamento (AFE) de farmácia/drogaria é regulada pela Resolução da Diretoria
Colegiada – RDC nº 275/2019, que não compreende a atividade de distribuição.

 A concessão da AFE para atividade de distribuição é regulada por outra RDC, a Resolução da Diretoria Colegiada –
RDC ANVISA nº 16/2014.

De acordo com a RDC 16, o comércio varejista “compreende as atividades de comercialização de produtos para
saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda normalmente destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa
física para uso pessoal ou doméstico”, ao passo que o distribuidor ou comercio atacadista comercializa produtos para
saúde (e outro) “entre pessoas jurídicas ou “a profissionais para o exercício de suas atividades”.

Desta forma só serão habilitadas as empresas que possuírem Autorização de Funcionamento - AFE, para
Distribuição de Medicamentos e/ou Autorização de Funcionamento Especial - AFE, para Distribuição de
Medicamentos Especiais, quando for o caso. 

Atenciosamente 



[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Jonathan P. Chaves
Pregoeiro - Comissão de Pregão II
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 


